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DECRETOS

DECRETO N° 2.744 DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023.

“Institui o Programa de Compras Públicas Dourados Empreende.”

O Prefeito Municipal de Dourados, no uso das atribuições que lhe confere o Inciso II do artigo 66 da Lei Orgânica do Município.

D E C R E T A:

Art. 1º. O presente DECRETO tem por finalidade estabelecer condições, regras e nortear os procedimentos operacionais para a promoção do desenvol-
vimento local por meio do programa DOURADOS EMPREENDE.

Art. 2º. Todos os processos e procedimentos decorrentes deste instrumento e demais que lhe sejam correlatos subordinam-se aos seguintes princípios e 
diretrizes, de observância obrigatória e ponderada, e se destinam a promover os objetivos prioritários do Município de Dourados e valorizar a governança 
administrativa:

I - Eficiência, a se materializar no ciclo completo das aquisições e contratações; 
II - Planejamento anual e prévio das aquisições e contratações;
III - Celeridade e inovação nos procedimentos operacionais;
IV - Formalidade interpretada sempre de modo sistemático-finalístico;
V - Economicidade, inclusive em relação aos custos instrumentais das aquisições e contratações;
VI - Desenvolvimento econômico e social, regional e local, induzido pelo seu poder de compra; 
VII - Competitividade;
VIII - Preço justo e menor melhor preço;
IX - Incentivo ao empreendedorismo;

Prefeito Alan Aquino Guedes de Mendonça 3411-7664
Vice-Prefeito Carlos Augusto  Ferreira Moreira 3411-7665
Agência Municipal de Transportes e Trânsito de Dourados Mariana de Souza Neto 3424-2005
Agência Municipal de Habitação e Interesse Social Diego Zanoni Fontes 3411-7745
Assessoria de Comunicação e Cerimonial Ginez Cesar Bertin Clemente 3411-7626
Chefe de Gabinete Jessica Medeiros Silva 3411-7664
Fundação de Esportes de Dourados Luis Arthur Spinola Castilho 3424-0363
Fundação Municipal de Saúde e Administração Hospitalar de Dourados Waldno Pereira de Lucena Junior 3410-3000
Fundação de Serviços de Saúde de Dourados Jairo José de Lima 3411-7731
Guarda Municipal Liliane Graziele Cespedes de Souza Nascimento 3424-2309
Instituto do Meio Ambiente de Dourados Ademar Roque Zanatta 3428-4970
Instituto de Previdência Social dos Serv. do Município de Dourados - Previd Theodoro Huber Silva 3427-4040
Procuradoria Geral do Município Paulo César Nunes da Silva 3411-7761
Secretaria Municipal de Administração Vander Soares Matoso 3411-7105
Secretaria Municipal de Agricultura Familiar Joaquim Soares 3411-7299
Secretaria Municipal de Assistência Social Daniela Weiler Wagner Hall 3411-7710
Secretaria Municipal de Cultura Francisco Marcos Rosseti Chamorro 3411-7709
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação Cleriston Jose Recalcatti 3426-3672
Secretaria Municipal de Educação Ana Paula Benitez Fernandes 3411-7158
Secretaria Municipal de Fazenda Rafael Sabino de Oliveira 3411-7107
Secretaria Municipal de Governo e Gestão Estratégica Wellington Henrique Rocha de Lima 3411-7672
Secretaria Municipal de Obras Públicas Luis Gustavo Casarin 3411-7112
Secretaria Municipal de Planejamento Romualdo Diniz Salgado Junior 3411-7788
Secretaria Municipal de Saúde Waldno Pereira de Lucena Junior 3410-5500
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos Marcio Antônio do Nascimento 3424-3358
Controladoria Geral Do Município Luiz Constancio Pena Moraes 3411-7760
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X - Qualidade;
XI - Vantajosidade;
XII - Sustentabilidade em toda sua latitude;
XIII - Publicidade;
XIV - Legalidade;
XV - Moralidade;
XVI - Probidade;
XVII - Transparência
XVIII - Isonomia;
XIX - Impessoalidade;
XX - Vinculação ao instrumento convocatório;
XXI - Julgamento objetivo;

Art. 3º. A contratação de obras, serviços e a aquisição de bens serão precedidas de licitação, exceto nas hipóteses previstas em lei nacional em que se 
permita a contratação direta, observados os princípios e diretrizes estabelecidas no artigo 2º deste instrumento.

Parágrafo único - A Administração Municipal deverá adotar medidas para implementar as diretrizes e princípios deste artigo, em especial os princípios da 
transparência, publicidade, isonomia e impessoalidade.

Art. 4º. Nas contratações públicas do Município de Dourados, sempre será concedido tratamento diferenciado e simplificado aos Microempreendedores 
Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, conforme a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações.

Art. 5º. O cadastro de fornecedores será na forma eletrônica, promovendo o incremento das ações necessárias à efetivação das suas políticas e diretrizes, 
em especial de suprimentos, valorizando a excelência no relacionamento com aqueles e o desenvolvimento econômico e social sustentável.

§1º. O cadastramento eletrônico contemplará o georreferenciamento das empresas locais, a indicação do porte e a atividade econômica, bem como a 
comunicação à distância pela rede mundial de computadores.

§2º. As empresas devidamente cadastradas no sistema de cadastramento eletrônico do Município de Dourados receberão automaticamente, em seus res-
pectivos e-mails, os avisos de licitação que serão realizados, bem como as expectativas de compras públicas de acordo com o Plano Anual de Compras e 
Contratações do Município.

§3º. O cadastramento e o descadastramento serão de responsabilidade da empresa interessada em participar dos processos licitatórios realizados pela 
Administração Municipal.

§4º. A Administração Municipal poderá alocar recursos específicos visando o desenvolvimento de fornecedores segundo políticas e diretrizes traçadas 
por ato próprio.

§5º. Todas as vezes que, no mínimo, 03 (três) empresas potenciais fornecedoras, estejam devidamente cadastradas no portal do DOURADOS EMPRE-
ENDE, no segmento e ramo de interesse da Administração Municipal, e que possam cumprir as exigências previstas no instrumento convocatório, será 
aplicado a prioridade por Microempreendedor Individual, Microempresa e Empresa de Pequeno Porte sediada no município, até o limite de 10% (dez por 
cento) do melhor preço válido, conforme §3º do Art. 48 da Lei Complementar Federal nº 123/2006.

§6º. A não aplicação do parágrafo anterior deverá ser exaustivamente justificada no processo.

Art. 6º. O estimativo de compras para os pequenos negócios locais deverá ser divulgado de forma sistemática e simultânea, nos seguintes meios de co-
municação:

I – Portal DOURADOS EMPREENDE;
II - Sala do Empreendedor;
III - Associação ou Sindicato empresarial.

Art. 7º. A Administração Municipal, poderá, desde que conveniente, instituir um Fórum / Observatório (grupo da organização civil) para acompanhar, 
sugerir e avaliar as ações do Programa de Desenvolvimento Local proposto neste instrumento.

Art. 8º. A Administração Municipal disponibilizará na rede mundial de computadores um portal para cadastramento de potenciais empresas locais para 
facilitar o acesso às compras públicas municipais.

Art. 9º. O portal será operacionalizado pela Sala do Empreendedor que atualizará as informações e divulgará a todos os cadastrados no programa DOU-
RADOS EMPREENDE.

Art. 10. A Sala do Empreendedor disponibilizará equipamentos eletrônicos, como computadores com acesso a internet para apoiar os pequenos negócios 
locais na participação dos processos licitatórios eletrônicos.

Art. 11. Esse decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Dourados (MS), 20 de novembro de 2023.

Alan Aquino Guedes de Mendonça
Prefeito 

Paulo César Nunes da Silva
Procurador Geral do Município

DECRETOS
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DECRETO Nº 2.795 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

“Dispõe sobre medidas emergenciais no âmbito da Secretaria Municipal de Fazenda (SEMFAZ), em face da situação de contingência.”

O Prefeito Municipal de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso da competência que lhe confere o inciso II do art.66 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio.

CONSIDERANDO a necessidade da adoção de medidas emergenciais devido à interrupção dos sistemas informatizados da Secretaria Municipal de 
Fazenda;

CONSIDERANDO a situação de contingência declarada no Decreto nº 2.707, de 08 de novembro de 2023;

CONSIDERANDO o disposto no art. 5º, do Decreto nº 3885, de 20 de junho de 2006;

D E C R E T A:

Art. 1º. O vencimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN sobre as operações da competência novembro de 2023, excepcional-
mente, fica prorrogado para o dia 27 de dezembro de 2023.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Dourados (MS), de  12 de dezembro  2023. 

Alan Aquino Guedes de Mendonça
Prefeito 

Paulo César Nunes da Silva
Procurador Geral do Município

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 060/2023/DL/PMD

O Prefeito Municipal de Dourados, Sr. Alan Aquino Guedes de Mendonça, no uso das atribuições que lhe são conferidas no inciso VI, do art. 43, da Lei 
Federal nº 8.666/93, ADJUDICA E HOMOLOGA o processo de Dispensa de Licitação supracitado, cujo objeto é a Locação de imóvel destinado ao fun-
cionamento do Correios no Distrito de Itahum, sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Administração. Tendo como locador: ELIANE CORREA 
DE MENEZES, CPF: 883.636.781-04.

Dourados/MS, 22 de setembro de 2023.
ALAN AQUINO GUEDES DE MENDONÇA

Prefeito Municipal

AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 083/2023

O Município de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Secretaria Municipal de Administração, torna público que efetuou alteração ao texto 
original da “Minuta de Contrato” (Anexo V edital em epígrafe), relativo ao Processo n.° 299/2023.

OBJETO: Aquisição de materiais, aparelhos, equipamentos e utensílios médico hospitalar, odontológicos e de uso domésticos, com recursos provenientes 
de Emendas Impositivas, objetivando atender Unidades Básicas de Saúde e Unidades Especializadas.

ALTERAÇÃO: Exclusão da Subcláusula “7.5.1.” da Minuta do Contrato.
ANEXO: O anexo consolidado com a alteração pode ser consultado nos endereços eletrônicos: “bllcompras.com/Process/ProcessSearchPublic?pa-

ram1=1” e “cidadao.dourados.ms.gov.br/index.php?class=SemadLicitacaoPublicView”, ou diretamente, no Departamento de Licitação, localizado no Blo-
co “F” do Centro Administrativo Municipal-CAM, sito na Rua Coronel Ponciano, n.° 1.700, Parque dos Jequitibás, na cidade de Dourados-MS.

NOTAS: Ficam ratificados e confirmados todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no edital e seus anexos, inclusive quanto à data da sessão 
pública para o julgamento do certame. Informações adicionais pelo telefone (0XX67) 3411-7755 ou pelo e-mail “pregao@dourados.ms.gov.br”.

Dourados-MS, 13 de dezembro de 2023.
Vander Soares Matoso

Secretário Municipal de Administração

DECRETOS

LICITAÇÕES
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AVISO DE SUSPENSÃO
LICITAÇÃO PÚBLICA NACIONAL (LPN) Nº 007/2023

1. O Município de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Secretaria Municipal de Administração, torna público que fica SUSPENSO o 
certame em epígrafe, até ulterior deliberação.

Contrato de Empréstimo n.° BRA-33/2022 ─ Local: Brasil.

2. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DAS OBRAS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO NOS CEN-
TROS SOCIAIS RURAIS DOS DISTRITOS DE MACAÚBA, INDÁPOLIS, PANAMBI E VILA SÃO PEDRO, A SER CONTRATADA PARA O PRO-
GRAMA DE DESENVOLVIMENTO DE DOURADOS/MS – DESENVOLVE DOURADOS – FONPLATA.

3. O referido ato atende solicitação da Unidade de Gerenciamento do Programa (UGP), formalizada através da Comunicação Interna (CI n.° 123/2023) e 
se dá pela necessidade de prazo para análise de aspectos técnicos e possíveis  adequações a serem realizadas na planilha orçamentária do presente certame.

4. Salienta-se que, tão logo haja posicionamento acerca da retomada, esta será comunicada por meio de publicação na Imprensa Oficial.

5. Os interessados poderão obter maiores informações na Unidade de Gerenciamento de Programa (UGP), localizada no Bloco “B” do Centro Administra-
tivo Municipal-CAM, sito na Rua Coronel Ponciano, n.° 1.700, Parque dos Jequitibás, na cidade de Dourados-MS, CEP: 79.839-900, das 07:30h às 13:30h 
(horário local), através do telefone (0XX67) 98163-0466 ou pelo e-mail “ugp.fonplata@dourados.ms.gov.br”.

Dourados-MS, 13 de dezembro de 2023.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

AVISO DE SUSPENSÃO
LICITAÇÃO PÚBLICA NACIONAL (LPN) Nº 008/2023

1. O Município de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Secretaria Municipal de Administração, torna público que fica SUSPENSO o 
certame em epígrafe, até ulterior deliberação.

Contrato de Empréstimo n.° BRA-33/2022 ─ Local: Brasil.

2. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DA CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CI-
DADÃO - CAC, A SER CONTRATADA PARA O PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DE DOURADOS/MS – DESENVOLVE DOURADOS 
– FONPLATA.

3. O referido ato atende solicitação da Unidade de Gerenciamento do Programa (UGP), formalizada através da Comunicação Interna (CI n.° 122/2023) e 
se dá pela necessidade de prazo para análise de aspectos técnicos e possíveis  adequações a serem realizadas na planilha orçamentária do presente certame.

4. Salienta-se que, tão logo haja posicionamento acerca da retomada, esta será comunicada por meio de publicação na Imprensa Oficial.

5. Os interessados poderão obter maiores informações na Unidade de Gerenciamento de Programa (UGP), localizada no Bloco “B” do Centro Administra-
tivo Municipal-CAM, sito na Rua Coronel Ponciano, n.° 1.700, Parque dos Jequitibás, na cidade de Dourados-MS, CEP: 79.839-900, das 07:30h às 13:30h 
(horário local), através do telefone (0XX67) 98163-0466 ou pelo e-mail “ugp.fonplata@dourados.ms.gov.br”.

Dourados-MS, 13 de dezembro de 2023.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

LICITAÇÕES
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA 

Empréstimo Nº BRA-33/2022
Edital de Licitação Pública Internacional – LPI Nº 001/2023
Processo nº 126/2023/DL/PMD
Objeto: Contratação de Empresa de Engenharia para Revisão de Projetos e Supervisão de Obras a serem contratadas para o Programa de Desenvolvimento 

de Dourados/MS - Desenvolve Dourados.

O Prefeito Municipal de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas no inciso VI, do art. 43, da Lei Federal n° 
8.666/93 e em conformidade com o julgamento da Comissão Especial de Licitação, após emissão de Parecer Jurídico pela Procuradoria Geral do Município 
e após NÃO OBJEÇÃO do Banco de Desenvolvimento da Bacia do Prata (FONPLATA) resolve HOMOLOGAR o processo licitatório em epígrafe, para 
que dele provenham seus efeitos legais e ADJUDICAR o objeto licitado em favor do proponente CONSÓRCIO SUPERVISOR DESENVOLVE DOU-
RADOS, composto pelas empresas HDO ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA e BECK DE SOUZA ENGENHARIA LTDA, com o valor global da 
proposta de R$ 8.550.507,54 (oito milhões, quinhentos e cinquenta mil, quinhentos e sete reais e cinquenta e quatro centavos), com vigência contratual de 
55 (cinquenta e cinco) meses.

As pontuações de cada empresa concorrente, preço proposto, nota final e classificação seguem abaixo:

NOME DA CONSULTORA NOTA 
TÉCNICA

PREÇO 
AVALIADO

NOTA 
FINANCEIRA

NOTA 
FINAL

COLOCAÇÃO 
FINAL

CONSÓRCIO SUPERVISOR DESENVOLVE DOURA-
DOS: BECK DE SOUZA ENGENHARIA LTDA E HDO 
ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

98,00 R$ 8.505.507,54 100,00 98,60 1º LUGAR

CONSÓRCIO CONCREMAT- GERCONSULT- SCHET-
TINI: CONCREMAT ENGENHARIA E TECNOLOGIA S/A 
– GERENCIAL CONSULTORIA E EMPREENDIMENTOS 
E PARTICIPAÇÕES LTDA- 

GERCONSULT, SCHETTINI ENGENHARIA LTDA

92,00 R$ 9.809.305,69 87,17 90,55 2º LUGAR

TÜV RHEINLAND DUCTOR LTDA 89,00 R$ 9.585.050,28 82,21 89,06 3º LUGAR
CERTARE ENGENHARIA E CONSULTORIA 81,00 R$ 8.943.830,55 95,60 88,38 4º LUGAR

Dourados (MS), 13 de dezembro de 2023.
Alan Aquino Guedes de Mendonça

Prefeito Municipal de Dourados

Vander Soares Matoso 
Secretário Municipal de Administração 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 606/2023/DL/PMD
                  
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS.
CNPJ: 03.155.926/0001-44.

ENNOVARE COMERCIAL MÓVES E BRINQUEDOS LTDA
CNPJ:47.436.490/0001-37

PROCESSO DE LICITAÇÃO : 350/2023 “Carona” nº 007/2023.
OBJETO:O objeto do presente instrumento refere-se à Aquisição de parques infantis (playground), objetivando atender a Secretaria Municipal de Plane-

jamento, através de Adesão a Ata de Registro de Preços nº 063/2022 - Processo Administrativo nº 124/2022 - Pregão Presencial nº 030/2022, realizado pela 
Prefeitura Municipal de Rio Brilhante/MS.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pelo Decreto Federal nº 7.892/2013; Lei Federal 
nº 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93, constante do procedimento de Carona nº. 007/2023, Processo de Licitação nº. 350/2023/DL/PMD.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
15.00. – Secretaria Municipal de Planejamento
15.04. – Fundo Municipal de Urbanização
15.451.122. – Planejamento Urbano, Estratégico e Sustentável do Município
2.067–  Recuperação de Áreas de interesse urbano  
44.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente
Vigência Contratual: O presente instrumento terá vigência contada a partir da data de sua assinatura, com eficácia após a publicação de seu extrato na 

Imprensa Oficial, com término em 31 de dezembro de 2023.
VALOR DO CONTRATO: Dá-se ao presente Contrato o valor de R$  1.202.950,00 (Um milhão e duzentos e dois mil e novecentos e cinquenta reais).
GESTOR  E/ OU FISCAL DO CONTRATO: Será designado(a) pela Secretaria municipal de Planejamento em Resolução própria, a ser publicada após a 

divulgação deste Extrato no Diário Oficial do Município.
DATA DE ASSINATURA: 12 de Dezembro de 2023.
Secretaria Municipal de Administração. 

EXTRATOS

LICITAÇÕES
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EXTRATO DO CONTRATO Nº  577/2023/DL/PMD
                            
PARTES:
FUNDAÇÃO DE ESPORTE DE DOURADOS- FUNED
15.554.975/0001-39

DOURACITA COMÉRCIO SERVIÇO E LOCAÇÃO LTDA
15.616.281/0001-89

PROCESSO: 046/2023
Pregão Eletrônico nº 025/2023 ARP- 041/2023
OBJETO: O objeto do presente instrumento refere-se à prestação de serviço de transporte rodoviário intermunicipal e interestadual com motorista, sob o 

regime de fretamento, objetivando atender necessidades da Fundação de Esportes de Dourados - FUNED.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  O presente Contrato fundamenta-se na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 10.024, de 20 de se-

tembro de 2019, Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, Decreto Municipal nº 3.447, de 23 de fevereiro de 2005, Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e alterações, Lei Complementar nº 331, de 03 de julho de 2017, Lei Complementar nº 341, de 19 de março de 2018, Decreto Municipal 
nº 368, de 20 de julho de 2009; aplicando-se ainda, subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 com suas alterações, e, ainda, as 
disposições da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
13.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
13.003. FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE DOURADOS - FUNED
27.811.0124. DESPORTO DE RENDIMENTO
2072. FOMENTO AO ESPORTE ESCOLAR E DE RENDIMENTO
33.90.39.00. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
VIGÊNCIA CONTRATUAL:
O presente instrumento terá vigência contados a partir da data de sua assinatura, com término em 31 de dezembro do exercício corrente, com eficácia após 

a publicação de seu extrato na Imprensa Oficial.
VALOR DO CONTRATO: Dá-se ao presente Contrato o valor de R$ 59.991,40 (cinquenta e nove mil novecentos e noventa e um reais e quarenta cen-

tavos).
GESTOR E OU / FISCAL DO CONTRATO:  Será designado(a) pela Fundação de Esporte de Dourados em Resolução própria, a ser publicada após a 

divulgação deste Extrato no Diário Oficial do Município.
DATA DE ASSINATURA: 11 de Dezembro de 2023
Secretaria Municipal de Administração. 

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº475/2023/DL/PMD
                            
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS
MACRI ALIMENTOS LTDA-ME

PROCESSO: Pregão Eletrônico nº 047/2023. 
OBJETO: Faz-se necessário alteração da vigência contratual com início em 01/01/2024 e previsão de vencimento em 31/12/2024.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei n.º 8.666/93 e Alterações Posteriores.
DATA DA ASSINATURA: 05 de dezembro de 2023.
Secretaria Municipal de administração

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº482/2023/DL/PMD
                            
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS
BRUNA ALVES DE SOUZA ME

PROCESSO: Pregão Eletrônico nº 56/2023. 
OBJETO: Faz-se necessário alteração da vigência contratual com início em 01/01/2024 e previsão de vencimento em 31/12/2024.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei n.º 8.666/93 e Alterações Posteriores.
DATA DA ASSINATURA: 04 de dezembro de 2023.
Secretaria Municipal de administração

EXTRATOS
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EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº480/2023/DL/PMD
                            
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS
A.M GRAFICA PAPELARIA E EDITORA LTDA

PROCESSO: Pregão Eletrônico nº 56/2023. 
OBJETO: Faz-se necessário alteração da vigência contratual com início em 01/01/2024 e previsão de vencimento em 31/12/2024.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei n.º 8.666/93 e Alterações Posteriores.
DATA DA ASSINATURA: 30 de novembro de 2023.
Secretaria Municipal de administração

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº477/2023/DL/PMD
                            
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS
FENIX DO BRASIL SPORTS LTDA

PROCESSO: Pregão Eletrônico nº 56/2023. 
OBJETO: Faz-se necessário alteração da vigência contratual com início em 01/01/2024 e previsão de vencimento em 31/12/2024.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei n.º 8.666/93 e Alterações Posteriores.
DATA DA ASSINATURA: 01 de dezembro de 2023.
Secretaria Municipal de administração

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº479/2023/DL/PMD
                            
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS
LJS COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

PROCESSO: Pregão Eletrônico nº 56/2023. 
OBJETO: Faz-se necessário alteração da vigência contratual com início em 01/01/2024 e previsão de vencimento em 31/12/2024.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei n.º 8.666/93 e Alterações Posteriores.
DATA DA ASSINATURA: 30 de novembro de 2023.
Secretaria Municipal de administração

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº483/2023/DL/PMD
                            
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS
N.T CAVALHERI 

PROCESSO: Pregão Eletrônico nº 56/2023. 
OBJETO: Faz-se necessário alteração da vigência contratual com início em 01/01/2024 e previsão de vencimento em 31/12/2024.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei n.º 8.666/93 e Alterações Posteriores.
DATA DA ASSINATURA: 01 de dezembro de 2023.
Secretaria Municipal de administração

EXTRATOS
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EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº478/2023/DL/PMD
                            
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS
STS COMERCIO VAREJISTA LTDA-EPP

PROCESSO: Pregão Eletrônico nº 56/2023. 
OBJETO: Faz-se necessário alteração da vigência contratual com início em 01/01/2024 e previsão de vencimento em 31/12/2024.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei n.º 8.666/93 e Alterações Posteriores.
DATA DA ASSINATURA: 01 de dezembro de 2023.
Secretaria Municipal de administração

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº373/2023/DL/PMD
                            
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS
INDA TRANSPORTES E TURISMO

PROCESSO: Pregão Eletrônico nº 25/2023. 
OBJETO: Faz-se necessário alteração do valor inicial do ajuste, diante acréscimo na ordem de R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais), perfazendo novo 

montante novo montante global da monta de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei n.º 8.666/93 e Alterações Posteriores.
DATA DA ASSINATURA: 04 de dezembro de 2023.
Secretaria Municipal de administração

REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO ATO PUBLICADO NO DIÁRIO Nº 6.026
EXTRATO DO 4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 096/2020/DL/PMD

                            
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS
INDÚSTRIA GRÁFICA BRASILEIRA LTDA.

PROCESSO: Pregão Eletrônico nº 040/2019. 

ONDE CONSTA:
OBJETO: Faz-se necessário alteração da vigência contratual com início em 03/01/2024 e previsão de vencimento em 03/01/2025, com acréscimo de valor 

de R$172.996,00 (cento e setenta e dois mil novecentos e noventa e seis reais) para o período prorrogado, já considerando reajuste anual com percentual 
de 4,61 que incide sobre o período acumulado de 12 meses até agosto de 2023, perfazendo novo valor global do contrato em R$762.996,00 (setecentos e 
sessenta e dois mil novecentos e noventa e seis reais).

PASSA A CONSTAR: 
OBJETO: Faz-se necessário alteração da vigência contratual com início em 03/01/2024 e previsão de vencimento em 03/01/2025, com acréscimo de valor 

de R$172.752,00 (cento e setenta e dois mil setecentos e cinquenta e dois reais) para o período prorrogado, já considerando reajuste anual com percentual 
de 4,61 que incide sobre o período acumulado de 12 meses até agosto de 2023, perfazendo novo valor global do contrato em R$762.996,00 (setecentos e 
sessenta e dois mil novecentos e noventa e seis reais).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei n. º 8.666/93 e Alterações Posteriores.
DATA DA ASSINATURA: 04 de dezembro de 2023.
Secretaria Municipal de Administração.

EXTRATOS
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EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 174/2021/DL/PMD

PARTES:
Município de Dourados/MS
CONSTRUMAIS ENGENHARIA LTDA

PROCESSO: Tomada de Preços nº 006/2021
OBJETO: Faz-se necessário prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 10 (dez) meses, com início em 04/09/2023 e previsão de vencimento 

em 04/07/2024, assim como prorrogar o prazo para execução do serviço por mais 10 (dez) meses, com início em 23/07/2023 e previsão de término em 
23/05/2024, bem como passa a constar novo Fiscal da Obra e Gestor do Contrato (Juan Henry P. Andreus, Engenheiro Civil, Crea/MS 16.751). Tal altera-
ção do Gestor e Fiscal do contrato será designada pela Secretaria Municipal de Obras Públicas, a ser publicada após a divulgação deste Extrato no Diário 
Oficial do Município.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. º 8.666/93 e Alterações Posteriores.
DATA DA ASSINATURA: 04 de setembro de 2023.
Secretaria Municipal de Administração.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 584/2023/DL/PMD
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS.
CNPJ: 03.155.926/0001-44.

OOPERAPOMS - COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DA REDE DOS PRODUTOS ORGÂNICOS DE MATO GROSSO DO SUL.
CNPJ:31.390.641/0001-23
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº337 /23
Inexigibilidade de Licitação nº 035/2023

OBJETO: É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Alimentícios (hortifrutigranjeiros) oriundos da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural ou de suas organizações, para alunos de educação básica, pública, matriculados no município, verba FNDE/PNAE, descritos nos itens enu-
merados na Cláusula Terceira, todos de acordo com a Chamada Pública nº 001/2022/SEMED, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  O presente Contrato é fundamentado nas disposições Lei n° 11.947/2009, e Resolução FNDE 06/2020, tendo em vista o 
que consta no Edital de Chamamento  nº 001/2022/SEMED.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
13.00. - Secretaria Municipal de Educação 
13.01. - Secretaria Municipal de Educação
12.306.112. - Programa de Aprimoramento e Oferta de Ensino de Qualidade.
2027. - Programa de Alimentação Escolar
33.90.30.00. - Material de Consumo
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 
O início para entrega das mercadorias será por etapas, sendo o prazo do fornecimento no máximo até 31 de Dezembro de 2023.
VALOR DO CONTRATO: Dá-se ao presente Contrato o valor  de R$ 581.260,00 (Quinhentos e oitenta e um mil e duzentos e sessenta reais).
GESTOR E OU/ FISCAL  DO CONTRATO:  Será designado(a) pela Secretária Municipal de Educação Resolução própria, a ser publicada após a divul-

gação deste Extrato no Diário Oficial do Município.
DATA DE ASSINATURA: 11 de dezembro de 2023
Secretaria Municipal de Administração. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 584/2023/DL/PMD
                            
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS.
CNPJ: 03.155.926/0001-44.

ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES HORTIFRUTIGRANJEIROS, CEREAIS E GRÃOS DA GRANDE DOURADOS - CAMPO VERDE - DOU-
RADOS/MS.

CNPJ:20.236.001/0001-47
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº337 /23
Inexigibilidade de Licitação nº 035/2023

OBJETO: É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Alimentícios (hortifrutigranjeiros) oriundos da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural ou de suas organizações, para alunos de educação básica, pública, matriculados no município, verba FNDE/PNAE, descritos nos itens enu-
merados na Cláusula Terceira, todos de acordo com a Chamada Pública nº 001/2022/SEMED, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  O presente Contrato é fundamentado nas disposições Lei n° 11.947/2009, e Resolução FNDE 06/2020, tendo em vista o 
que consta no Edital de Chamamento  nº 001/2022/SEMED.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:13.00. - Secretaria Municipal de Educação 
13.01. - Secretaria Municipal de Educação
12.306.112. - Programa de Aprimoramento e Oferta de Ensino de Qualidade.
2027. - Programa de Alimentação Escolar
33.90.30.00. - Material de Consumo
VIGÊNCIA CONTRATUAL:  O início para entrega das mercadorias será por etapas, sendo o prazo do fornecimento no máximo até 31 de Dezembro de 2023.
VALOR DO CONTRATO: Dá-se ao presente Contrato o valor  de R$  R$ 418.680,10 (Quatrocentos e dezoito mil e seiscentos e oitenta reais e dez centavos).
GESTOR E OU/ FISCAL  DO CONTRATO: Será designado(a) pela Secretária Municipal de Educação Resolução própria, a ser publicada após a divul-

gação deste Extrato no Diário Oficial do Município.
DATA DE ASSINATURA: 11 de dezembro de 2023
Secretaria Municipal de Administração. 

EXTRATOS
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EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE DE CONTAS N° 016/2023/SEMS

DAS PARTES: 
Município de Dourados/Secretaria Municipal de Saúde
Centro de Tratamento de Cancer de Dourados S/S

DO OBJETO: 
O presente Termo de Ajuste de Contas, tendo em vista documentação juntada nos autos do Processo Administrativo nº 022/2023/DGE/SEMS, devido ao 

esgotamento do saldo do Contrato n° 281/2017/DL/PMD, tem por objeto o pagamento do valor devido pelo MUNICÍPIO ao CENTRO DE TRATAMENTO 
DE CÂNCER DE DOURADOS S/S (CTCD), inscrito no CNPJ, sob o n°. 03.896.863/0001-30, CNES 6583326, referente a serviços médicos hospitalares 
e ambulatoriais de média e alta complexidade na área de Oncologia, necessários à atenção integral do paciente, realizados na CMPT 10/2023.

DO VALOR, DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Dá-se ao termo o valor R$ 228.081,00 (duzentos e vinte oito mil e oitenta e um reais), valor este, apurado conforme na CI n. 357/2023/CONTAF/SEMS.
As despesas decorrentes da execução do objeto correrão a cargo da seguinte Dotação Orçamentária:
12.00 – Secretaria Municipal de Saúde
12.02 – Fundo Municipal de Saúde
10.302.143 - Fortalecimento da Atenção de Média e Alta Complexidade, AMB.
 2.119 – Implementação e Manutenção da Rede Especializada de Atenção à Saúde Ambulatorial
33.90.39.00.17 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo tem seu fundamento baseado nas previsões legais do artigo Art. 63, § 2°, I, da  Lei n.º 4.320/64, 

princípio da vedação ao enriquecimento ilícito artigo 884 do Código Civil, Comunicação Interna n° 0676/2023/NCAS/DGE/SEMS e Parecer Jurídico n° 
994/2023/PGM/PELCP, expedido pela Procuradoria Geral do Município, integrantes do processo administrativo n° 022/2023/DGE/SEMS.

Data da Assinatura: 12 de dezembro de 2023.
Secretaria Municipal de Saúde.

WALDNO PEREIRA DE LUCENA JÚNIOR 
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA N° 002/2023/SEMS

DAS PARTES: 
Município de Dourados/Secretaria Municipal de Saúde
Fundação de Serviços de Saúde de Dourados - FUNSAUD

DO OBJETO: 
O Município de Dourados, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, reconhece o dever de indenizar a CREDORA, nos termos da documentação 

acostada aos autos do Processo Administrativo n° 013/2023/DGE/SEMS, relativo à execução serviços hospitalares de ações voltadas para doação de órgãos 
e tecidos para transplante,  referente a 71 AIHS faturadas pelo Hospital da Vida, sem cobertura contratual, relativo ao período de junho de 2014 a novembro 
de 2021, devidamente apurados no Relatório Consolidado – Administrativa nº 17, expedido pelo Componente Municipal de Auditoria do SUS.

DO VALOR, DA DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA: 
Dá-se ao presente termo o valor de R$ 135.066,65 (cento e trinta e cinco mil, sessenta e seis reais e sessenta e cinco centavos).
As despesas decorrentes da execução do objeto correrão a cargo da seguinte Dotação Orçamentária:
12.00 – Secretaria Municipal de Saúde
12.02. Fundo Municipal de Saúde
10.302.143 Fortalecimento da Atenção de Média e Alta Complexidade, Amb.
2.119 – Implementação e Manutenção dos Serviços da Rede Especializada da Atenção a Saúde Ambulatorial  
33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo tem seu fundamento baseado nas previsões legais do artigo 63, § 2°, I, da Lei n.º 4.320/64, prin-

cípio da vedação ao enriquecimento ilícito artigo 884 do Código Civil, e Parecer Jurídico n° 721/2023/PGM/PELC, expedido pela Procuradoria Geral do 
Município.

Data da Assinatura: 13 de dezembro de 2023.
Secretaria Municipal de Saúde.

Waldno Pereira de Lucena Junior
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATOS


